
 

 

UMJ LTDA 

NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA, brasileiro, maior, veterinário, solteiro, nascido em 03 de Janeiro de 1988, natural 

de Cacoal – RO, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 04581292166 DETRAN/RO e do CPF/MF sob nº 

001.692.752-48, residente e domiciliado a Rua Formosa, nº 3321, Bairro Centro, CEP 76919-000, Município de Ministro 

Andreazza, Estado de Rondônia; Espólio de RODRIGO GONCALVES DE SOUZA, quando vivo era brasileiro, maior, 

veterinário, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, nascido em 24 de Outubro de 1984, natural de Rolim de Moura 

– RO, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº 04328981351 DETRAN/RO e do CPF/MF sob nº 795.500.372-15, 

residente e domiciliado a Rua 2, nº 6540, Bairro Boa Esperança, CEP 76940-000, Município de Rolim de Moura, Estado de 

Rondônia, neste ato representado pela inventariante do espólio a Sr.ª MARLENE GONÇALVES DA SILVA, brasileira, 

cabeleireira, natural de Ataléia/MG, nascida em 27/10/1966, divorciada, portadora da Cédula de Identidade nº 001.682.835-

SEJUSP/MS, expedida em 07/07/2006, inscrita no CPF/MF sob nº 272.258.282-15, residente e domiciliado na Rua Daltro 

Filho, 361, Apartamento 2, bairro Centro, em Sertão – RS, CEP: 99170-000; Únicos sócios da sociedade empresária limitada 

que gira sob o nome empresarial de UMJ LTDA, estabelecida na Rua Formosa, nº 3321, Bairro Centro, Município de 

Ministro Andreazza - RO, CEP. 76919-000. (art. 997, II, CC/2002), com seu Contrato Social devidamente registrado e 

arquivado na MM. Junta Comercial do Estado de Rondônia - JUCER sob nº 11200675345, em sessão de 10 de Agosto de 

2016, inscrita no CNPJ nº 25.453.131/0001-55, resolvem em comum acordo e na melhor forma de direito alterá-los, mediante 

as cláusulas e condições adiante estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o objeto social passa a serem as seguintes atividades de: 
7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS; 

0142-3/00 - PRODUÇÃO DE MUDAS E OUTRAS FORMAS DE PROPAGAÇÃO VEGETAL, CERTIFICADAS; 

0161-0/01 - SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS; 

0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA; 

0162-8/01 - SERVIÇO DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM ANIMAIS; 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 

4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; 

4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES; 

4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; 

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA; 

4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 

4611-7/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS E 

ANIMAIS VIVOS; 

4623-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ANIMAIS VIVOS; 

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 

4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 

7490-1/03 - SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS; 

7490-1/05 - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS; 

7500-1/00 - ATIVIDADES VETERINÁRIAS; 

7721-7/00 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; 

7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; 

7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA; 

7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA; 

8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 

8020-0/02 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA; 

8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 

8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA; 

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; 

8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 

8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 

9319-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS: 

 (Art. 997, II, CC/2002) 
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterado o endereço da sede para: Rua Joana Darc, nº 5804, Sala 01, Bairro Centro, 

Município de Ministro Andreazza - RO, CEP. 76919-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Conforme Escritura Pública de Inventário e Partilha do Espólio de RODRIGO GONCALVES 

DE SOUZA, lavrada no livro nº 34-N, às folhas 089/092, do Ofício de Registro Civil e Tabelionato de Notas do Município 

de Ministro Andrezza, Comarda de Cacoal, Estado de Rondônia e o Termo de Acordo Extrajudicial, em decorrência do 
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falecimento do sócio Sr.º RODRIGO GONCALVES DE SOUZA, ingressa na sociedade a Sr.ª MARLENE 

GONÇALVES DA SILVA, brasileira, cabeleireira, natural de Ataléia/MG, nascida em 27/10/1966, divorciada, portadora da 

Cédula de Identidade nº 001.682.835-SEJUSP/MS, expedida em 07/07/2006, inscrita no CPF/MF sob nº 272.258.282-15, 

residente e domiciliado na Rua Daltro Filho, 361, Apartamento 2, bairro Centro, em Sertão – RS, CEP: 99170-000 a mesma 

retira-se da sociedade, a qual cede e transfere as 300.000 (trezentas mil) quotas de capital no valor unitário de R$: 1,00 (um 

real) cada, totalizando R$: 300.000,00 (trezentos mil reias) conforme Termo de Acordo Extrajudicial ao sócio remanescente 

Sr.º MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA, totalmente subscrito e integralizados em dinheiro da moeda corrente do 

país, pelo que a sociedade e os quotistas trocam plena, geral rasa e irrevogável quitação, não tendo mais nada a reclamar em 

juízo ou fora dele.  

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterado o capital social para R$ 800.000,00 (Oitocentos Mil Reais), dividido em 800.000 

(Oitocentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente e legal 

do país, neste ato assim subscritas: 

–  Sócio Qtd.Quotas Valor R$ 

 MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA ..................................................  800.000 800.000,00 

T O T A L ............................................................................................................  800.000 800.000,00 

 

CLÁUSULA QUINTA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio, MARCELL CECONI CAMPOS 

SOUZA, individualmente, com poderes e atribuições de administradoras, autorizadas o uso do nome empresarial, vedado, no 

entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumirem obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de 

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O administrador fará uso do nome isoladamente. 

CLÁUSULA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercerem a administração 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontra sob os efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Em razão das modificações contratuais, as sócias resolvem consolidar o contrato social tornando 

sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, passando a ter a 

seguinte redação. 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade empresária limitada gira sob o nome empresarial de “UMJ LTDA”. E usa a 

expressão ‘UMJ SERVICOS TERCEIRIZADOS’ como nome fantasia. (Art. 997, II, CC/2002). 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem a sua sede na Rua Joana Darc, nº 5804, Sala 01, Bairro Centro, Município 

de Ministro Andreazza - RO, CEP. 76919-000. (Art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social as atividades de: 

7830-2/00 - FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS; 

0142-3/00 - PRODUÇÃO DE MUDAS E OUTRAS FORMAS DE PROPAGAÇÃO VEGETAL, CERTIFICADAS; 

0161-0/01 - SERVIÇO DE PULVERIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS AGRÍCOLAS; 

0161-0/99 - ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA; 

0162-8/01 - SERVIÇO DE INSEMINAÇÃO ARTIFICIAL EM ANIMAIS; 

4120-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS; 

4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 

4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 

4321-5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 

4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; 

4391-6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES; 

4399-1/01 - ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS; 

4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA; 

4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES; 

4611-7/00 - REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MATÉRIAS-PRIMAS AGRÍCOLAS E 

ANIMAIS VIVOS; 

4623-1/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ANIMAIS VIVOS; 

4923-0/02 - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA; 

4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR; 

7490-1/03 - SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E PECUÁRIAS; 

7490-1/05 - AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTÍSTICAS; 

7500-1/00 - ATIVIDADES VETERINÁRIAS; 

7721-7/00 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; 

7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; 
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7810-8/00 - SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA; 

7820-5/00 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA; 

8011-1/01 - ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA; 

8020-0/02 - OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA; 

8121-4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS; 

8122-2/00 - IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS; 

8129-0/00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA; 

8130-3/00 - ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS; 

8211-3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS; 

8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 

9001-9/06 - ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; 

9319-1/99 - OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS: 

 (Art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 800.000,00 (Oitocentos mil reais), dividido em 800.000 (Oitocentos mil) 

quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda corrente e legal do país, assim 

subscritas: 

–  Sócios Qtd.Quotas Valor R$ 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA ........................................................  800.000 800.000,00 

T O T A L........ ....................................................................................................           800.000 800.000,00 

(Art. 997, III; Art. 1.055, CC/2002) 

CLÁUSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 10 de Agosto de 2016 e seu prazo de duração é por tempo 

indeterminado. (Art. 997, II, CC/2002) 

CLÁUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 

do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se 

postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA OITAVA: A administração da sociedade será exercida pelo sócio MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA, 

individualmente com poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer das quotistas ou de terceiros, bem 

como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA NONA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 

da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, as administradoras prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 

econômico, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria, sendo que os resultados, lucros ou perdas 

apuradas, serão atribuídos aos sócios proporcionalmente ao montante de suas quotas de capital, podendo os lucros, à critério 

dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na sociedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base em 

levantamento de balanças intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 

sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra dependência, 

mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-

labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente, o valor de 

seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 

balanço especialmente levantado. 

PARÁGRAFO ÚNICO; O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a 

seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade se enquadra como Empresa de pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
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relacionadas no §4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, LC nº 123, de 2006) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Ministro Andreazza/RO, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em 1 (uma) única via 

 

Ministro Andreazza - RO, 18 de Julho de 2024. 

 

 

______________________________________ 

MARCELL CECONI CAMPOS SOUZA 

Sócio/Administrador 

 

______________________________________ 

Espólio de RODRIGO GONCALVES DE SOUZA 

Sócio/Administrador 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UMJ LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00169275248
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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